
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2023  

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL  DO TRABALHO DA 3ª
REGIÃO E A GESTORA REGIONAL DO PROGRAMA DE COMBATE AO TRABALHO IN-
FANTIL E DE ESTÍMULO À  APRENDIZAGEM, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, 

CONSIDERANDO o Ato do Conselho Superior da Justiça do Trabalho  (CSJT) nº 419, de 11
de novembro de 2013, que instituiu o Programa de Combate ao Trabalho Infantil no âmbito
da Justiça do Trabalho com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, ações em
prol da erradicação do trabalho infantil no Brasil e da adequada profissionalização do ado-
lescente; 

CONSIDERANDO o Ato CSJT nº 63, de 14 de março de 2016, que alterou a denominação
do Programa de Combate ao Trabalho Infantil no âmbito da Justiça do Trabalho; 

CONSIDERANDO  a aprovação no 16º Encontro Nacional do Poder Judiciário da Meta nº
11:“Promover pelo menos uma ação visando o combate ao trabalho infantil”;

CONSIDERANDO, por fim, a Resolução GP N. 194, de 20 de maio de 2021 do TRT3, que
instituiu o Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região para o ciclo
2021-2026, 

RESOLVEM: 

TORNAR PÚBLICO o edital que regulamenta o I Concurso “Justiça do Trabalho na Es-
cola” no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-3).

1. DO OBJETO 

1.1- Realização do 1º Concurso de Redação com o tema “Diga não ao trabalho infantil e
sim à educação”, voltado a estudantes do 7º ao 9º ano do ensino fundamental das redes
públicas de ensino estadual e municipal de Belo Horizonte e Região Metropolitana.

1.2- As normas para participação constam do Regulamento do Concurso, ANEXO I deste
Edital.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1- A realização do presente Concurso nº 01/2023 fundamenta-se no art. 28, inciso III, da
Lei Nº 14.133/2021. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1- Para as despesas com a premiação do presente Concurso serão utilizados recursos fi-
nanceiros próprios do TRT da 3ª Região, por meio da rubrica 3.3.90.31.00 – Premiações cul-
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turais, artísticas, científicas, desportivas e outras, conforme conceituação inserta no Manual
Técnico de Orçamento do Ministério do Planejamento e Orçamento (Despesas orçamentá-
rias com a aquisição de prêmios, condecorações, medalhas, troféus, bem como com o paga-
mento de prêmios em pecúnia, inclusive decorrentes de sorteios lotéricos).

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS

4.1- Os pedidos de esclarecimento e impugnações deverão ser enviados à Comissão Orga-
nizadora, até 3 (três) dias úteis anteriores à data final fixada para as inscrições e entrega
das redações, pelo e-mail concursoderedacao@trt3.jus.br .  

4.2- Dos atos de julgamento da Comissão Julgadora caberão recursos no prazo de 3 (três)
dias úteis, a contar da publicação do resultado parcial na Imprensa Oficial, nos termos do in-
ciso  I  do  art.  165  da  Lei  n°  14.133/21,  devendo  fazê-lo  pelo  e-mail
concursoderedacao@trt3.jus.br . 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM

Assessora de Projetos e Contratações Especiais
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ANEXO I 

REGULAMENTO DO I CONCURSO “JUSTIÇA DO TRABALHO NA ESCOLA”

1. DO OBJETIVO 

1.1- O Concurso de Redação promovido pelo Comitê Gestor do Programa de Combate ao Traba-
lho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem do TRT da 3ª Região, direcionado a alunos das escolas
públicas das redes municipal e estadual de Belo Horizonte e Região Metropolitana, tem o objetivo
de desenvolver e executar ações educativas e de conscientização, relacionadas ao combate ao
trabalho infantil e o incentivo à aprendizagem, buscando dar maior visibilidade ao tema e estimular
o debate nas escolas. 

1.2- Com a realização do concurso, busca-se o envolvimento da Escola no combate ao trabalho
infantil e estímulo à aprendizagem, com o repasse de informações e conhecimento, ampliando o
debate sobre os malefícios da prática e as razões pelas quais a criança não deve trabalhar, des-
constituindo os mitos do trabalho infantil e difundindo a reflexão sobre o tema e a importância da
aprendizagem para a capacitação profissional e combate à evasão escolar do adolescente.

2. DO TEMA DO CONCURSO 

2.1- O Concurso de Redação tem o seguinte tema: “Diga não ao trabalho infantil e sim à edu-
cação”.

2.2- Como subsídio para trabalhar o tema, encontra-se publicada no Portal Institucional do TRT3,
anexa a este regulamento, a cartilha “Você sabe o que é o trabalho infantil?”, que poderá ser
acessada através do endereço eletrônico www.trt3.jus.br (Transparência/Licitações e Contratos/

Licitações/Licitações - A Partir de 2018).

3. DO PÚBLICO-ALVO 

3.1- Podem participar do Concurso os estudantes do 7º ao 9º ano do ensino fundamental, regular-
mente matriculados nas escolas da rede pública de ensino municipal e estadual de Belo Horizonte
e Municípios da Região Metropolitana.

3.2- Compõem a Região Metropolitana os seguintes Municípios: Baldim, Belo Horizonte, Betim,
Brumadinho, Caeté, Capim Branco, Confins, Contagem, Esmeraldas, Florestal, Ibirité, Igarapé, Ita-
guara, Itatiaiuçu, Jaboticatubas, Juatuba, Lagoa Santa, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos,
Nova Lima, Nova União, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão Das Neves, Rio Acima, Rio Manso,
Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, Sarzedo, Taquaraçu de Minas e
Vespasiano.

4. DAS CATEGORIAS 

4.1- O concurso terá uma única categoria, voltada aos estudantes do 7º ao 9º ano do ensino fun-
damental. 
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5. DAS ETAPAS 

5.1- O 1º Concurso de Redação do TRT3 será realizado em 02 (duas) etapas: 

a) Primeira Etapa - Realizada pela escola: 

I - Seleção: Na primeira etapa, caberá à escola e aos professores orientadores promoverem, em
sala de aula, com o auxílio do material de apoio disponibilizado, a discussão sobre o tema e, pos-
teriormente, a realização dos trabalhos de redação pelos estudantes, e assim, validarem, julgarem
e selecionarem 03 (três) trabalhos. 

II - Inscrição e envio: Após a seleção das 03 (três) melhores redações, a escola deverá realizar a
inscrição e o envio dos trabalhos selecionados, nos termos do item 9 deste Regulamento. 

b) Segunda Etapa - Realizada pelo TRT3:

I - Julgamento: Na segunda etapa, caberá ao TRT3, por meio de Comissão Julgadora, realizar o
julgamento dos trabalhos selecionados dentre aqueles que foram inscritos e enviados pelas esco-
las na Primeira Etapa . 

II - Premiação: A premiação dos vencedores obedecerá ao disposto nos itens 12 e 13 deste Regu-
lamento. 

5.2- Será de inteira responsabilidade de cada escola a realização da Primeira Etapa, bem como a
seleção dos trabalhos a serem enviados, observando-se todas as disposições deste edital, de for-
ma que não haja direcionamento ou favorecimento de nenhum estudante em detrimento de ou-
tros. 

5.3- Finalizada a Primeira Etapa, é recomendável que cada escola publique, em local de livre e
fácil acesso, a relação dos trabalhos inscritos, com a identificação dos estudantes autores das re-
dações selecionadas, para fins de dar transparência ampla e irrestrita ao processo de participação
no concurso. 

6. DA REDAÇÃO 

6.1- A produção dos trabalhos, que será feita no ambiente de sala de aula, deve ser de autoria ex-
clusiva dos alunos do 7º ao 9º ano, que concorrerão entre si. A participação dos educadores deve
se limitar às atividades de apoio, orientação e acompanhamento.

6.2- Todos os trabalhos inscritos no certame devem ser originais, inéditos e de autoria dos alunos
indicados na ficha de inscrição, sendo vedada a inscrição de trabalho copiado, integral ou parcial-
mente, de outra obra, respondendo o responsável pela inscrição, de forma exclusiva e integral,
por eventuais reclamações, questionamentos, acusações ou alegações de plágio ou violação de
direitos autorais, de personalidade, de titularidade de terceiros, dentre outros, inclusive pela omis-
são de informações. 

6.3- Cada aluno pode participar com apenas um trabalho, sob pena de desclassificação. 

6.4- A redação deve retratar a ideia central e ter pertinência com o tema abordado. 
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6.5- A redação deve ser estruturada em prosa e elaborada em folha pautada, com caneta esfero-
gráfica, de cor azul ou preta, de forma manuscrita, em letra legível. O texto deverá conter no míni-
mo 25 linhas e no máximo 30, sendo que o título da redação não será contado como linha.

6.6- O texto da redação deve ser legível, sob pena de eliminação.

6.7- A redação deve conter a identificação do estudante inscrito, que deverá preencher o docu-
mento com seu nome completo, série e escola.

7. DOS PRÉ-REQUISITOS, REQUISITOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1- Os trabalhos inscritos deverão atender aos pré-requisitos e aos requisitos de avaliação cons-
tantes abaixo. Os pré-requisitos possuem natureza eliminatória. Os quesitos de avaliação possu-
em natureza classificatória.

7.2- Os trabalhos não poderão conter, sob pena de eliminação:

a) mensagens de apologia ao trabalho infantil ou que, de alguma forma, induzam à  aceitação ou
conformação com essa violação de direitos (mitos e alegações permissivas); 
b) mensagens que atentem, de outras formas, contra os direitos da criança e  do adolescente;  
c) menção a nome de empresas, bem como de institutos, fundações, programas, projetos e ações
relacionados(as) a grupos ou conglomerados econômicos.

7.3- Os trabalhos serão avaliados levando em consideração os seguintes quesitos: respeito ao
tema, correção ortográfica, criatividade, objetividade e clareza.

8. DO CRONOGRAMA

 8.1- O concurso será realizado conforme cronograma disposto no quadro abaixo: 

Publicação do Edital/Regulamento 14/06/2023

Início das inscrições 15/06/2023

Fim das inscrições e do prazo para envio das redações
para o concurso 

13/09/2023

Avaliação das redações pela Comissão Julgadora 14/09/2023 a 13/10/2023

Publicação do resultado parcial e abertura do prazo recur-
sal

17/10/2023
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Publicação do resultado final 17/11/2023

Cerimônia de entrega da premiação 29/11/2023

9. DA INSCRIÇÃO E ENVIO DAS REDAÇÕES

9.1- A inscrição será gratuita e se concretizará com o preenchimento e envio, pela escola, da Fi-
cha de Inscrição constante do Anexo II do edital, acompanhada das redações selecionadas na
etapa escolar, para o e-mail concursoderedacao@trt3.jus.br.

9.2- Alternativamente, a inscrição e entrega dos trabalhos também poderá ser feita pelos Correios
ou pessoalmente na recepção do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 225, Funcionários, Belo Horizonte/MG - CEP 30112-
020, em envelope lacrado, endereçado à Seção de Documentação, Pesquisa e Memória, devendo
se fazer constar no envelope a seguinte descrição: I Concurso “Justiça do Trabalho na Esco-
la”. 

9.3- Deverá ser preenchida uma Ficha de Inscrição para cada redação selecionada.

9.4- Além das Fichas de Inscrição e das redações selecionadas na etapa escolar, para que a ins-
crição se concretize, a escola deverá enviar, ainda, os Termos de Autorização de uso da imagem
do aluno e do texto da redação participante, assim como a Declaração de Parentesco (Anexos III,
IV e VI do edital), devidamente assinados pelo responsável legal pela criança ou pelo próprio estu-
dante, caso seja maior de idade.

9.5- A escola será a responsável pelo preenchimento adequado de todas as informações solicita-
das, pela realização da inscrição e pelo envio de cada um dos trabalhos selecionados. 

9.6- A inscrição no concurso implicará consentimento, informado no ato de inscrição, para o uso e
tratamento dos dados fornecidos ou preenchidos, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo de responsabilidade da escola a adoção
dos procedimentos adequados para cientificar os professores, pais e responsáveis sobre esse
consentimento. 

9.7- O prazo para inscrição e envio dos trabalhos, conforme quadro constante do item 8 deste Re-
gulamento, se inicia em 15 de junho de 2023 e se encerra em 13 de setembro de 2023. Durante
este período, a escola deverá se organizar para transmitir o conteúdo do material de apoio para os
alunos, colher e selecionar as 3 (três) melhores redações, e realizar a inscrição, nos termos do
item 9 deste Regulamento.

9.8- Caso se opte pela inscrição via e-mail, os arquivos dos trabalhos escolhidos, as fichas de ins-
crição dos alunos e demais documentos deverão ser fotografados ou digitalizados, de modo que
estejam legíveis, e poderão ser salvos nos seguintes formatos: pdf, jpg, jpeg e png.

9.9- O arquivo que estiver corrompido ou impossibilitado de ser lido por má qualidade na digitaliza-
ção será automaticamente desclassificado. 
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10. DO JULGAMENTO 

10.1- Os trabalhos enviados serão analisados pela Comissão Julgadora, composta por, no míni-
mo, 3(três) integrantes indicados pelo TRT3, dentre servidores e magistrados da ativa e aposenta-
dos. 

10.2- A Comissão Julgadora é soberana para eleger, dentre os trabalhos inscritos, os melhores,
conforme a metodologia e os critérios de julgamento previstos no item 7 deste regulamento. 

10.3-. O trabalho da comissão julgadora é de natureza voluntária, destinado a fortalecer a luta na-
cional pela erradicação do trabalho infantil, de modo que não haverá, a nenhum título, remunera-
ção dos serviços prestados pelos jurados.  

10.4- A Comissão Julgadora não se responsabilizará pela invalidação da inscrição, decorrente de
erros no preenchimento dos formulários ou por impossibilidade de leitura dos arquivos, em razão
de falhas ou erros de envio, ocasionados por problemas no computador da escola participante ou
do provedor de internet utilizado. 

10.5- Estão impedidos de participar  do concurso os integrantes da Comissão Julgadora,  bem
como seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, em qualquer das suas
etapas. 

11. DO RESULTADO 

11.1- O resultado final do I Concurso “Justiça do Trabalho na Escola” será divulgado até dia
17 de  novembro de 2023 no Portal  Institucional  do  TRT3,  disponível  no  endereço eletrônico
"www.trt3.jus.br", assim como no Diário Oficial da União - D.O.U. A escola inscrita deverá acom-
panhar esses canais de comunicação para verificação da publicação do resultado.

11.2- As escolas cujos alunos tiverem suas redações corrigidas e classificadas até o 5º (quinto) lu-
gar serão contatadas pelo TRT3, a fim de tomarem as providências necessárias para o recebi-
mento da premiação.

12. DA PREMIAÇÃO 

12.1- Serão premiados os alunos classificados em primeiro, segundo, terceiro, quarto e quinto lu-
gares, e respectivas escolas, conforme quadro abaixo: 

1º classificado (aluno) R$ 1.000,00 (mil reais), kit de livros e medalha.

2º classificado (aluno) R$ 900,00 (novecentos reais), kit de livros e medalha.

3º classificado (aluno) R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), kit de livros e meda-
lha.
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4º classificado (aluno) R$ 800,00 (oitocentos reais), kit de livros e medalha.

5º classificado (aluno) R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), kit de livros e meda-
lha.

1ª classificada (escola) R$ 5.000,00 (cinco mil reais), kit de livros e placa de homena-
gem.

2ª, 3ª, 4ª e 5ª classifica-
das (escolas)

Kits de livros e placas de homenagem

12.2- A escola será premiada apenas uma vez, mesmo que tenha mais de um estudante vence-
dor. 

12.3- O valor do prêmio voltado à escola que tiver o aluno primeiro classificado no concurso de re-
dação deverá ser destinado a projetos, atividades e aquisição de bens que colaborem para melho-
rar a qualidade do ensino dos educandos, com posterior prestação de contas, nos termos do item
13.9 deste regulamento.

13. DA ENTREGA DOS PRÊMIOS 

13.1- O TRT3 realizará cerimônia de entrega da premiação no dia 29 de novembro de 2023, no
Edifício-Sede do Tribunal, em horário a ser definido. 

13.2- As escolas vencedoras serão comunicadas pelo TRT3 sobre informações detalhadas acerca
da premiação. 

13.3- A premiação dos estudantes será em pecúnia e o pagamento será feito por meio de Ordem
Bancária a pessoa maior de idade, responsável legal pelo estudante, em conta corrente ou pou-
pança por ele indicada.

13.4- Publicado o resultado final do Concurso, o representante legal do estudante deverá apresen-
tar, no prazo de até 3 (três) dias úteis, cópia da seguinte documentação, para fins de recebimento
do prêmio:

a) RG do representante legal;
b) CPF do representante legal; 
c) Comprovante de endereço;
d) Comprovante do PIS/PASEP ou NIT; 
e) Dados bancários do representante legal (conta-corrente ou poupança); 
f) Certidão de nascimento ou documento de identidade do menor, a fim de comprovar o vín-
culo com o responsável legal;
g) CPF do menor, caso seja inscrito no cadastro;
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h) Documento que comprove a guarda do menor, se for o caso.

13.5-  Caso o estudante vencedor seja maior de idade, deverá indicar conta bancária própria e
apresentar os documentos constantes das letras a), b), c), d) e e) do item anterior, sendo o RG, o
CPF e o PIS/PASEP ou NIT em seu próprio nome. 

13.6- A premiação da escola cujo aluno for o primeiro classificado no concurso ocorrerá em pecú-
nia e o pagamento será feito por meio de Ordem Bancária a ser creditada na conta-corrente em
nome da escola ou comprovadamente a ela vinculada, apta ao recebimento de recursos, indicada
pelo representante legal do estabelecimento de ensino, conforme legislação de regência.

13.6- Publicado o resultado final do Concurso, o representante legal da escola cujo aluno for o pri-
meiro classificado deverá apresentar, no prazo de até 3 (três) dias úteis, cópia da seguinte docu-
mentação, para fins de recebimento do prêmio:

a) Dados cadastrais da instituição de ensino (nome, endereço, etc);
b) RG do representante legal;
c) CPF do representante legal;
d) Documentação que comprove a vinculação do responsável legal pela escola e lhe dê po-
deres para representá-la; 
e) Dados bancários do estabelecimento de ensino(conta-corrente); 

13.7- O pagamento será creditado na conta indicada no prazo de até 5 dias úteis após a cerimônia
de premiação, desde que a documentação exigida tenha sido devidamente apresentada e esteja
completa.

13.8- O pagamento será feito em moeda nacional, com a retenção dos impostos porventura devi-
dos, conforme legislação vigente.

13.9- O prêmio em dinheiro pago à escola deverá ser destinado a projetos, atividades e aquisição
de bens que colaborem para melhorar a qualidade do ensino dos educandos, e o gestor responsá-
vel pelo estabelecimento de ensino deverá realizar a prestação de contas, mediante entrega das
notas fiscais dos gastos, em até 90 dias após o recebimento do repasse da premiação, sob pena
de devolução, além das demais medidas de responsabilização.

13.10- Os demais prêmios (medalhas, placas e kits de livros) serão entregues na cerimônia de
premiação.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- As orientações relativas ao I Concurso “Justiça do Trabalho na Escola”, tais como edital,
formulários e material de apoio (cartilha) estarão disponíveis no Portal Institucional do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 3ª Região, no endereço eletrônico www.trt3.jus.br (Transparência/Licitações
e Contratos/Licitações/Licitações - A Partir de 2018).

14.2- As informações relativas aos participantes, prestadas pela escola, implicam o consentimento
do responsável legal para o uso e tratamento dos dados fornecidos, nos termos da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO
EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2023  

14.3- Não haverá devolução dos materiais recebidos. Os(as) participantes do Concurso estão ci-
entes de que os trabalhos inscritos poderão ser utilizados pelo TRT3, que se reserva o direito de
publicar e de disponibilizar, na íntegra ou em parte, todos os trabalhos inscritos, premiados ou
não, em quaisquer veículos de comunicação. 

14.5- Os(as) responsáveis legais dos(as) participantes, ao autorizarem o envio de seus trabalhos,
manifestam sua total concordância com as regras deste concurso.

14.6- Serão desclassificados os trabalhos que não apresentarem as informações solicitadas na Fi-
cha de Inscrição e demais formulários, os que não se enquadrarem no tema ou nas especifica-
ções deste edital, bem como aqueles decorrentes de plágio ou fraude verificados pela Comissão
Julgadora ou que estiverem ilegíveis. 

14.7- Não serão fornecidos atestados, certidões ou certificados relativos à classificação ou nota do
candidato, valendo, para tal fim, os resultados publicados no Portal do TRT3 e no D.O.U.. 

14.8- Os casos omissos não previstos neste edital serão resolvidos pela equipe de gestão e fisca-
lização, ou pela Comissão Julgadora, conforme o caso. 

14.9- Todo o material enviado pelo correio deve ser acomodado em envelopes ou caixas resisten-
tes. Avarias, violações ou extravios nos trabalhos são de responsabilidade do(a) participante.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM
Assessora de Projetos e Contratações Especiais
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ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO

* Esta ficha deve ser preenchida pela Escola e encaminhada, junto da redação, dos Termos de
Autorização e da Declaração de Parentesco, sendo uma para cada aluno inscrito.

DADOS DA ESCOLA

Escola: _____________________________________________________________________

Diretor(a)/Responsável: _________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________

e-mail: ______________________________________________________________________

DADOS DO ALUNO

Nome: ______________________________________________________________________

Escola: ______________________________________________________________________

Série: _______________________________________________________________________

Idade: _______________________________________________________________________

(    )  Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  a  referida  redação foi  realizada  exclusivamente  pelo(a)
aluno(a), mediante supervisão do(a) professor(a)-orientador(a) responsável, observando-se  as previ-
sões do Regulamento do I Concurso “Justiça do Trabalho na Escola”.  

(  ) Declaro, para os devidos fins, que o trabalho é original e não copiado, integral ou parcialmente, de
nenhuma outra obra, respondendo, de forma exclusiva e integral, por eventuais reclamações, questio-
namentos, acusações  ou alegações de plágio ou violação de direitos autorais, de personalidade, de
titularidade de terceiros, dentre  outros, inclusive pela omissão de informações.

(   ) Declaro estar ciente de que a inscrição no concurso implicará consentimento para o uso e trata-
mento dos dados fornecidos ou preenchidos, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.

__________________________________________________

Assinatura do(a) Diretor(a)/Responsável Legal pela Escola
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ANEXO III

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Se estudante menor de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo), (Município/UF), re-
presentante legal do aluno (nome do/a aluno/a) , (nacionalidade) , (data de nasci-
mento),  (escola), autorizo expressamente a utilização da sua imagem e voz, em
caráter definitivo e gratuito, constante em fotos e filmagens decorrentes da sua
participação no I Concurso “Justiça do Trabalho na Escola”.

Por ser esta a expressão de minha vontade, nada terei a reclamar a título de direi-
tos conexos à minha imagem e voz ou qualquer outro.

Se estudante maior de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo)  , , (Município/UF),
autorizo expressamente a utilização da minha imagem e voz, em caráter definitivo
e gratuito, constante em fotos e filmagens decorrentes da minha participação no  I
Concurso “Justiça do Trabalho na Escola”.

Por ser esta a expressão de minha vontade, nada terei a reclamar a título de direi-
tos conexos à minha imagem e voz ou qualquer outro.

____________________ ,  ____ de ________________ de 2023

(Local)                                            (Data)

______________________________________________

(Assinatura)
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ANEXO IV

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO TEXTO DA REDAÇÃO PARTICIPANTE

Se estudante menor de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo), (Município/UF), re-
presentante legal do aluno (nome do/a aluno/a) , (nacionalidade) , (data de nasci-
mento),  (escola), concedo ao TRT3 e ao Programa de Combate ao Trabalho In-
fantil e de Estímulo à Aprendizagem do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
– CSJT o direito de uso de texto participante no concurso de redação, de acordo
com a Lei nº 9.610/98, para livre utilização, sem nenhum ônus, por prazo indeter-
minado e sem limites de repetições.  Reconheço não haver direito a ressarcimen-
to, indenização ou qualquer outro tipo de pagamento decorrente da presente Au-
torização.

Se estudante maior de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo)  , , (Município/UF),
concedo ao TRT3 e ao Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo
à Aprendizagem do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT o direito de
uso  de  texto  participante  no  concurso  de  redação,  de  acordo  com  a  Lei  nº
9.610/98, para livre utilização, sem nenhum ônus, por prazo indeterminado e sem
limites de repetições.  Reconheço não haver direito a ressarcimento, indenização
ou qualquer outro tipo de pagamento decorrente da presente Autorização.

____________________   ,  ____ de ________________ de 2023

(Local)                                            (Data)

______________________________________________

(Assinatura)
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ANEXO V

INTEGRANTES DA COMISSÃO JULGADORA

- Ricardo Antônio Mohallem – Desembargador Presidente

- Ricardo Bahia Rachid – servidor ativo

- Anya Karina Campos D’Almeida e Pinto – servidora ativa

- Irisleny Morato – servidora aposentada
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Se estudante menor de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo), (Município/UF), re-
presentante legal do aluno (nome do/a aluno/a) , (nacionalidade) , (data de nasci-
mento),  (escola), declaro que o menor não é parente em linha reta, colateral ou
afim, até o terceiro grau,  de nenhum dos integrantes da Comissão Julgadora,
elencados no Anexo V do Edital.

Se estudante maior de 18 anos:

Pelo presente documento, e para todos os fins em direito admitidos, eu, (Nome),
(nacionalidade),  (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº        ,
inscrito no CPF/MF sob nº     , residente (endereço completo)  , , (Município/UF),
declaro não ser parente em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, de ne-
nhum dos integrantes da Comissão Julgadora, elencados no Anexo V do Edital.

____________________   ,  ____ de ________________ de 2023

(Local)                                            (Data)

______________________________________________

(Assinatura)


